
 

 

 
CONSULTA PÚBLICA DETRAN/ES Nº 001-2018 

 
1. Introdução 
 
Tendo em vista o interesse do Detran/ES em contratar empresa especializada em 
SERVIÇOS INTEGRADOS PARA GESTÃO E REGISTRO DE INFRAÇÕES DE 
TRÂNSITO (TALONÁRIO ELETRÔNICO) E DE OCORRÊNCIAS DE ACIDENTES 
DE TRÂNSITO, conforme especificado na Minuta do Termo de Referência e anexos 
disponível no site https://detran.es.gov.br/.  A presente Consulta tem como 
finalidade tornar mais transparente o processo de contratação e garantir as melhores 
condições/exigências possíveis e existentes no mercado para a execução eficiente do 
objeto sob análise, por meio de questionamentos, esclarecimentos e sugestões, 
conforme as normas e procedimentos da consulta contidas no item 4 e de respostas 
dos questionamentos elaborados no item 5. 
 
2. Objetivos da Consulta Pública 

 
 Verificar a existência de empresas interessadas na licitação, possibilitando o 
conhecimento e o contato com empresas do ramo. 
 Verificar a compreensão e propiciar melhorias nas especificações técnicas e 
Termo de Referência. 
 Avaliar a completude e a coerência das especificações técnicas. 
 Avaliar a exequibilidade dos critérios de capacidade técnica e 
faturamento/pagamento. 
 Permitir, com as sugestões e críticas recebidas, a definição da melhor forma 
de contratação. 
 Dar ampla divulgação e transparência do interesse do Detran/ES na 
contratação do referido serviço. 

 
3. Objeto a ser contratado 
 
Contratação de empresa especializada em PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
INTEGRADOS PARA GESTÃO E REGISTRO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 
(TALONÁRIO ELETRÔNICO) E DE OCORRÊNCIAS DE ACIDENTES DE 
TRÂNSITO, contemplando todos os recursos necessários para a finalidade do 
objeto, conforme especificado na minuta de Termo de Referência e em seus 
anexos. 
 
4. Normas e procedimentos da consulta 

 
 A presente consulta ficará disponível no site https://detran.es.gov.br/ - Menu 
Licitações, no período de 31/07/2018 à 15/08//2018; 
 As respostas estarão disponíveis no site supracitado a partir do dia 
24/08/2018; 



 

 

 Os questionamentos, sugestões e respostas ao item 5 deverão ser 
encaminhados, exclusivamente para o e-mail: 
consultapublica@detran.es.gov.br até o dia 15/08/2018 com o título/assunto 
“Consulta Pública Detran/ES nº 001-2018”; 
 Esta consulta pública não constitui compromisso de contratação por parte do 
Detran/ES; 
 As empresas interessadas não deverão cobrar qualquer valor, mesmo que a 
título de compensação de despesas, pela submissão de respostas, propostas, 
demonstrações, discussões ou por qualquer outro motivo decorrente desta 
Consulta Pública; 
 O Detran/ES reserva-se no direito de aceitar ou rejeitar quaisquer ou todas as 
respostas a esta Consulta Pública; 
 Os questionamentos, sugestões e respostas encaminhadas, deverão fazer 
menção ao item do Termo de Referência e/ou anexos, a que se referem. 

 
5. Questões a serem respondidas pelas empresas interessadas 

 
a) A forma como estão descritos os requisitos/funcionalidades no Temo de 
Referência, Especificações Técnicas e Prova de Conceito, são suficientes 
para a elaboração da proposta e possível execução contratual? 
b) As cláusulas de pagamento e prazos estão adequadas ao praticado no 
mercado e/ou são possíveis de serem assumidas pela futura Contratada? 
c) Existe risco regulatório para esta contratação e prestação do serviço? 
d) Existe alguma especificação, legislação ou outra informação relevante que 
deveria constar no Termo de Referência e em seus anexos, que está 
ausente? 
e) Existe alguma informação que restrinja ou inviabilize a pretensa 
contratação? 

 
6. Outras informações 
 
a) As empresas e interessados poderão formular questionamentos, sugestões e 
respostas que entenderem pertinentes. 
 
 
 
 
A seguir constam as íntegras das considerações, informações, comentários e 
respostas (em azul) do DETRAN|ES. 
 
 
 
 
 



 

 

 

AVATY TECNOLOGIA LTDA. 
Manifestação 

 
Resposta 

A sugestão é pertinente e será avaliada melhor forma de inserção no termo de 
referência. 
 

Manifestação 

 
Resposta 

Quanto ao prazo de 60 dias, o DETRAN|ES julga pertinente visto que que tal prazo se 
refere a cada ordem de serviço, que não corresponde ao total da contratação, dado que 
se trata de um Registro de Preços. 
 

Manifestação 

 



 

 

Resposta 
Quanto à fase de integrações, o DETRAN|ES estenderá esta fase até o máximo de 30 
dias.  Quanto à ativação dos serviços, novamente informamos que por se tratar de um 
registro de preços, a contratação dos serviços será por demanda (ordem de serviço), 
portanto entende-se que a empresa especializada terá condições de realizar as 
atividades para CADA ordem de serviço solicitada.  O prazo inicialmente estabelecido de 
60 dias poderá ser prorrogado se necessário e devidamente justificado.  Por ser um 
serviço de natureza comum no mercado, entendemos que não existe dificuldade em 
implantar um serviço já homologado pelo DENATRAN e em já utilização em diversos 
estados para o contexto do DETRAN|ES. 
 

Manifestação 

 
Resposta 

Quanto à capacitação, o DETRAN|ES informa que não pretende capacitar mais de 30 
agentes por ordem de serviço emitida.  E novamente, o DETRAN|ES julga pertinente o 
prazo de 60 dias para entrega e implantação. 
 

Manifestação 

 
Resposta 

Não foram disponibilizados os quantitativos pois se trata apenas de uma consulta 
pública, estando os mesmos ainda em fase de levantamento. 

 
 
 
 
 



 

 

 
Manifestação 

 
Resposta 

Agradecemos a ponderação e informamos que o DETRAN|ES está ciente das 
particularidades do objeto e a questão será tratada durante a elaboração do edital. 

 
Manifestação 

 

 



 

 

Resposta 
O Detran não almeja armazenar os dados em nuvem.  O objeto deve ser prestado 
mediante software como serviço, sendo que os dados serão transmitidos para os bancos 
de dados do Detran; o que se pretende é que nenhum componente da solução seja 
instalado em infraestrutura do DETRAN.  O diagrama básico de arquitetura já reflete a 
aspiração do Detran de receber estes dados e armazená-los em seus bancos de dados 
internos – a contratada atuará apenas como intermediária, permitindo que os dados 
oriundos dos operadores de trânsito cheguem até os bancos de dados do Detran, dados 
estes já tratados. 
 

Manifestação 

 
Resposta 

O DETRAN|ES agradece suas ponderações, as quais serão avaliadas durante a 
elaboração do certame. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

GCT 
 

Manifestação 

 
Resposta 
a) Não foram disponibilizados os quantitativos pois se trata apenas de uma consulta 

pública, estando os mesmos ainda em fase de levantamento. 
b) Trata-se apenas de uma consulta pública; em não havendo quantitativo estabelecido, 

não há que se mencionar valores financeiros. 
c) O Anexo III trata da distribuição e definição de quantitativos, que ainda está em fase de 

apuração, motivo de não ter sido publicado. 

Manifestação 

 
Resposta 

O item 10 (Da qualificação técnica) será revisado e será dada a tratativa para a questão.   
 

Manifestação 

 
Resposta 



 

 

O item 10 (Da qualificação técnica) será revisado e será dada a tratativa para a questão.   
 

Manifestação 

 
Resposta 

O prazo máximo para cada ordem de serviço está definido no item 11.2 – tabela 2 – ou 
seja, 60 dias corridos.  Recomendamos que os interessados atenham-se às fases 
delimitadas pelo cronograma quando da publicação do edital. 

 
Manifestação 

 
Resposta 

A redação do item será revisada para algo equivalente a: “O software deverá 
disponibilizar ao agente respostas pré-estabelecidas para que o mesmo selecione, 
segundo a situação configurada, a mais apropriada.” 
 

Manifestação 

 
Resposta 

A funcionalidade será suprimida das especificações técnicas. 
 

Manifestação 



 

 

 
Resposta 

A redação do item será revisada. 
 

Manifestação 

 
Resposta 

O item deverá ser fornecido como funcionalidade do aplicativo de talonário, no entanto 
será reformulada a abrangência das consultas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

KOPP 
Manifestação 

 
Resposta 

O DETRAN|ES agradece pelo retorno, no entanto não houve solicitação de cotação, mas 
sim uma consulta pública visando aprimoramento de termo de referência para pretensa 
contratação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

OI 
 

Manifestação 

 

 
Resposta 

A redação do item será revisada para algo equivalente a: “O software deverá 
disponibilizar ao agente respostas pré-estabelecidas para que o mesmo selecione, 
segundo a situação configurada, a mais apropriada.” 
 

Manifestação 

 



 

 

 
Resposta 

A portaria mencionada foi revogada, tendo sido substituída pela 099/2017. 
 

Manifestação 

 
 



 

 

Resposta 
A especificação da funcionalidade será reavaliada. 

 
Manifestação 

 

 
Resposta 

A portaria mencionada foi revogada, tendo sido substituída pela 099/2017.  Quanto à 
necessidade do registro de vídeo, a legislação de trânsito – em particular o art. 277 do 
CTB – define o vídeo como elemento de prova para configuração de prova da infração 
do art. 165 e do crime do art. 306, ambos do CTB.  Daí o entendimento da importância 
de tal funcionalidade.   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
Manifestação 

 
Resposta 

A especificação da funcionalidade será reavaliada. 
 

Manifestação 

 



 

 

 
Resposta 

A especificação da funcionalidade será reavaliada. 
 

Manifestação 

 
Resposta 

A base de mapas deverá ser fornecida como componente da solução – portanto, será 
fornecida pela contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
Manifestação 

 
Resposta 

O entendimento do DETRAN|ES é que enquanto a infração estiver registrada apenas na 
Base Operacional da Contratada (vide diagrama disponível na página da Consulta 
Pública) ela poderá ser objeto de análise. Sua manifestação é válida somente caso a 
infração já tenha sido sincronizada com a base de registro de veículos. 
 

Manifestação 

 



 

 

 
Resposta 

O item será ajustado, de forma a refletir que o sistema seja compatível com ao menos 
um dos sistemas operacionais mencionados. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

SERTTEL 
 

Manifestação 

 
Resposta 

O item 10 (Da qualificação técnica) será revisado e será dada a tratativa para a questão.   
O item será ajustado, de forma a refletir que o sistema seja compatível com ao menos 
um dos sistemas operacionais mencionados. 
 

Manifestação 

 
Resposta 

Conforme listado na letra E de sua manifestação, serão reavaliadas as funcionalidades 
demandadas durante a consulta pública, visto que o intuito é contratar serviços já 
disponíveis e comumente providos pelo mercado, consequentemente homologados.  
Dessa forma, 60 dias para cumprimento de cada ordem de serviço julgam-se suficientes. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
Manifestação 

 
Resposta 

Conforme informado na resposta anterior, serão reavaliados os itens mencionados, 
visto que o intuito é contratar serviços já disponíveis e comumente providos pelo 
mercado, consequentemente homologados.   
 

Manifestação 

 
Resposta 

O DETRAN|ES agradece a manifestação. 
 

Manifestação 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 



 

 

 
Resposta 

Serão reavaliados os itens mencionados de forma a não restringir a competitividade do 
certame, visto que o intuito é contratar serviços já disponíveis e comumente providos 
pelo mercado, consequentemente homologados.   
 

Manifestação 

 
Resposta 

O item será ajustado, de forma a refletir que o sistema seja compatível com ao menos 
um dos sistemas operacionais mencionados. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

Manifestação 

 

 



 

 

 
Resposta 

Serão reavaliados os itens mencionados de forma a não restringir a competitividade do 
certame, visto que o intuito é contratar serviços já disponíveis e comumente providos 
pelo mercado, consequentemente homologados.   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

SINDATA 
 

Manifestação 

 
Resposta 

A redação do item será revisada para algo equivalente a: “O software deverá 
disponibilizar ao agente respostas pré-estabelecidas para que o mesmo selecione, 
segundo a situação configurada, a mais apropriada.” 
 

Manifestação 

 
Resposta 

O mecanismo de tolerância a falhas deverá identificar se o equipamento encontra-se ou 
não conectado à alguma rede de dados.  Caso não esteja, o equipamento deverá 
registrar internamente as informações e sincroniza-las assim que reestabelecida 
conexão de dados.  O que se pretende evitar é que os dados de autuações sejam 
perdidos, depois de inseridos no aplicativo, caso não haja serviço de conectividade. 
 

Manifestação 

 
Resposta 

Ver item 3.3 do Anexo I – “Os equipamentos providos através deste serviço deverão 
possuir característica de memória interna suficiente para uso durante ao menos 3 dias, 



 

 

para o caso de indisponibilidade de rede de dados que impeça a transferência de dados 
para a base operacional.” 
 

Manifestação 

 

 
Resposta 

O acesso à base local será fornecido pelo DETRAN|ES.  Para o caso da base nacional, os 
custos serão arcados pela contratada. 
Serão reavaliados os itens mencionados de forma a não restringir a competitividade do 
certame, visto que o intuito é contratar serviços já disponíveis e comumente providos 
pelo mercado, consequentemente homologados.   
 

Manifestação 

 
Resposta 

O DETRAN|ES agradece a manifestação. 
 
 
 
 



 

 

Manifestação 

 
Resposta 

O objetivo desta consulta pública foi de caráter estritamente técnico, visando 
estabelecer melhores critérios para a pretensa contratação e eventual edital seguirá os 
trâmites legais pertinentes, incluindo análise pela Assessoria Jurídica do DETRAN|ES e 
Secretaria de Controle e Transparência do Estado, bem como demais invocados para 
tanto. 
 

Manifestação 

 
Resposta 

Não foram disponibilizados os quantitativos pois se trata apenas de uma consulta 
pública, estando os mesmos ainda em fase de levantamento. 
 

Manifestação 

 
Resposta 

O DETRAN|ES agradece a manifestação.  Remetemos à resposta do referido item. 


